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APELAÇÕES.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  C/C
NULIDADE  DE  CLÁUSULA  CONTRATUAL  E
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  CUMULADA  COM
DANOS  MORAIS.  PROCEDÊNCIA  EM  PARTE.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  INCIDÊNCIA  DO
CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.
SÚMULA Nº  297,  DO  SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.  REVISÃO  CONTRATUAL.
POSSIBILIDADE.  TARIFA  DE  ABERTURA  DE
CRÉDITO. PLEITO  NÃO  VERBERADO  NA
EXORDIAL.  INOVAÇÃO  RECURSAL.  NÃO
ENFRENTAMENTO.  ENCARGOS
ADMINISTRATIVOS.  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS.
REGISTRO DE CONTRATO. MEROS SERVIÇOS DE
TERCEIRO.  ABUSIVIDADE.  OCORRÊNCIA.
DEVOLUÇÃO  NA  FORMA  SIMPLES.

Apelação Cível nº 0108789-96.2012.815.2001 1



IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO EM DOBRO.
ART.  42,  PARÁGRAFO ÚNICO,  DO CÓDIGO DE
DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  MÁ-FÉ  NÃO
CARACTERIZADA.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO PARCIAL ÀS APELAÇÕES.

-  A  revisão  contratual  é  possível  ao  interessado
quando  os  termos  pactuados  se  revelem
excessivamente onerosos ou desproporcionais.

-  Não  resta  dúvida  da  aplicação  aos  contratos
bancários das disposições do Código de Defesa do
Consumidor,  inclusive,  já  sumulado  pelo  Superior
Tribunal de Justiça, conforme a Súmula de nº 297.

-  Não  é  cabível  a  análise,  em  sede  de  recurso
apelatório, de novas questões não trazidas a debate
opportuno  tempore  nas  razões  deduzidas  na  inicial,
nos termos do art. 517, do Código de Processo Civil.

-  Os valores  referentes  aos  Serviços  de  Terceiros  e
Registro  de  Contrato, devem  ser  suportados  pela
instituição financeira, por serem inerentes ao próprio
serviço prestado, sendo inadmissível, portanto, o seu
repasse ao consumidor.

- Não demonstrada, através do conjunto probatório,
a  má-fé  da  instituição  financeira,  impõe-se  a
devolução  dos  valores  pagos  a  maior,  de  forma
simples.

- O relator, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código
de Processo Civil, poderá dar provimento ao recurso
desde  que a  decisão  recorrida  esteja  em manifesto
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
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dominante  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de
Tribunal Superior.

Vistos.

Maria  Helena  da  Silva  Soares  propôs  a  presente
Ação Declaratória c/c Nulidade de Cláusula Contratual e Repetição de Indébito
Cumulada  com  Danos  Morais,  em  face  da  BV  Financeira  S/A  –  Crédito,
Financiamento e Investimento, objetivando a revisão do contrato de financiamento,
celebrado  em  48  (quarenta  e  oito)  prestações  mensais,  no  valor  de  R$  267,72
(duzentos  e  sessenta  e  sete  reais  e  setenta  e  dois  centavos),  sob  a  alegação  da
existência de abusividade contratual, decorrente da cobrança indevida da Tarifa de
Cadastro, Serviços de Terceiros e Registro de Contrato, solicitando, por conseguinte,
a repetição de indébito, bem como a condenação da instituição em danos morais.

Inobstante  citada,  a  BV Financeira  S/A –  Crédito,
Financiamento  e  Investimento  não ofertou  contestação,  razão  pela  qual  o
magistrado singular decretou sua revelia, fl. 26. 

O Magistrado a quo, fls. 29/34, julgou procedente, em
parte, a pretensão disposta na exordial, nos seguintes termos:

(…)  julgo  PARCIALMENTE  PROCEDENTE o
pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269,
inciso  do  CPC,  condenar  a  parte  promovida  a
restituir,  em  dobro,  os  pagamentos  efetivamente
realizados  pelo  autor,  em  relação  à  cobrança  de
serviços de terceiros,  observando-se as disposições
do parágrafo único do art. 42, do CDC, aplicando-se
juros de mora de 1% ao mês – taxa SELIC – contados
a partir da citação.
Diante da sucumbência recíproca, condeno as partes
ao  pagamento  das  custas  processuais  e  honorários
advocatícios pro rata.
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Inconformada a  BV  Financeira  S/A  –  Crédito,
Financiamento e Investimento interpôs  APELAÇÃO,  fls. 35/40, e,  nas suas razões,
sustenta a legalidade na cobrança do encargo administrativo denominado Serviços
de  Terceiros,  pois  devidamente  autorizado  pelo  ordenamento  vigente.  No  mais,
ressaltou a impossibilidade de restituição dos valores, ante a ausência de cobrança
indevida, tampouco existência de pagamento realizado a maior. Ao final, postula a
procedência da insurgência recursal.

Igualmente  insatisfeita,  Maria  Helena da  Silva
Soares  ingressou  com APELAÇÃO,  fls.  43/52,  e  nas  suas  razões,  sustenta  a
ilegalidade de cobrança da Tarifa de Abertura de Crédito e Registro de Contrato, de
modo que pleiteia sua devolução na forma dobrada. Pugna, ao final, pela condenação
da instituição financeira ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de
20%.

Contrarrazões  apresentada  pela  parte  autora,  fls.
55/68.

Inobstante intimada, a BV Financeira S/A – Crédito,
Financiamento e Investimento não ofertou contrarrazões, fl. 76.

A  Procuradoria  de  Justiça,  através  do  Dr.  José
Raimundo de Lima, fls. 82/85, olvidou-se de opinar sobre o mérito.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Em  razão  das  questões  recursais  se  entrelaçarem,
proceder-se-á ao exame em conjunto dos mesmos, adentrando-se, assim, nos temas
relativos  à  cobrança  da  Tarifa  de  Abertura  de  Crédito,  Serviços  de  Terceiros e
Registro de Contrato, restituição e honorários advocatícios.

Inicialmente,  não  resta  qualquer  dúvida  acerca  da
aplicação do Código de Defesa de Consumidor, ao presente caso, conforme consta no

Apelação Cível nº 0108789-96.2012.815.2001 4



art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90, bem como no entendimento sumulado do Superior
Tribunal de Justiça, cuja transcrição não se dispensa:

Súmula nº 297: O Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras.

É inegável, portanto, a aplicação das disposições da
Lei Consumerista ao presente caso.

Feitas as considerações pertinentes, passo ao exame
da  controvérsia,  ressaltando,  desde  logo,  não  merecer  enfrentamento  a  temática
concernente à cobrança  da  Tarifa de Abertura de Crédito, pois tal alegação não foi
questionada em primeiro e, tampouco, decidida na sentença, restando configurada,
portanto, a inovação de tese recursal, nos moldes do art. 517, do Código de Processo
Civil.

Prosseguindo,  debruço-me  sobre  a  análise  da
temática concernente a exigência das tarifas administrativas, quais sejam Serviços de
Terceiros e Registro de Contrato.

No  que  diz  respeito  a  cobrança  dos encargos
administrativos  multicitados,  é  do  conhecimento  geral  que  suas  cobranças  não
devem ser repassadas ao consumidor, uma vez que são inerentes ao próprio serviço
prestado pela instituição financeira,  devendo, portanto, por ela serem suportadas.
Logo,  tais  ônus  não  devem ser  transferidos  ao  contratante,  o  qual  já  suporta  os
encargos  legais  decorrentes  da  simples  celebração  do  contrato.  Nesse  sentido,
vejamos o que preconiza o art. 51, do Código de Defesa do Consumidor:

Art.  51. São nulas de pleno direito, entre outras, as
cláusulas  contratuais  relativas  ao  fornecimento  de
produtos e serviços que:
(...)
III - transfiram responsabilidades a terceiros;
(...)
IV  -  estabeleçam  obrigações  consideradas  iníquas,
abusivas,  que  coloquem  o  consumidor  em
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desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a eqüidade;
(...)
XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de
cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe
seja conferido contra o fornecedor;

Nessa  mesma  linha  de  raciocínio,  esta  Corte  de
Justiça, tem emanado os seguintes precedentes:

REVISIONAL  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
FINANCIMENTO  DE  VEÍCULO.  ABUSIVIDADE
DE CLÁUSULA CONTRATUAL. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC.
TARIFAS DE SERVIÇO DE TERCEIROS, REGISTRO
DE  CONTRATO,  ABERTURA  DE  CRÉDITO,
AVALIAÇÃO DE BEM E SEGURO OBRIGATÓRIO.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO.
APELAÇÃO.  PRELIMINAR  DE
INTEMPESTIVIDADE RECURSAL ARGUIDA NAS
CONTRARRAZÕES. APELAÇÃO PROTOCOLADA
VIA  PROTOCOLO  INTEGRADO  (CORREIOS)
DURANTE A FLUÊNCIA DO PRAZO RECURSAL.
TEMPESTIVIDADE.  APLICAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  Nº  04/2004,  DESTE  TRIBUNAL.
REJEIÇÃO DA PRE- LIMINAR. MÉRITO. TARIFAS.
SERVIÇOS  DE TERCEIROS  E  REGISTRO  DE
CONTRATO.  COBRANÇA  ABUSIVA.
DEVOLUÇÃO. POSSIBILIDADE.  ART. 51, IV, DO
CDC.  PRECEDENTES  DESTE  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA. SEGURO DE PROTEÇÃO FINANCEIRA.
AUSÊNCIA  DE  PROVA  DE  SUA  IMPOSIÇÃO.
LEGALIDADE.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
APELO. REFORMA DA SENTENÇA. 1. O convênio
existente  entre  a  empresa  brasileira  de  correios  e
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telégrafos.  Ebct  e  o  poder  judiciário  do  estado  da
Paraíba, instituído mediante a resolução nº 04/ 2004,
garante a validade da data do protocolo na agência
dos  correios  para  todos  os  efeitos  processuais
posteriores. 2. A cobrança das tarifas de serviços de
terceiros e registro de contrato é ilegal na medida
em  que  já  englobam  o  próprio  negócio
empreendido  pelo  banco,  não  devendo  tais
encargos  serem  transferidos  ao  consumidor.
Precedentes  desta  quarta  câmara  especializada
cível. 3.  A  contratação  do  seguro  de  proteção
financeira não é obrigatória, sendo mera opção posta
à  disposição  do  contratante,  a  fim  de  garantir  o
pagamento  da  dívida  na  ocorrência  de  um  dos
sinistros  apontados  no  contrato.  Precedentes  deste
tribunal  de  justiça.  (TJPB;  APL  0003177-
31.2012.815.0301;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira;
DJPB 20/11/2015; Pág. 10) - destaquei.

E,

REVISIONAL.  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.
AÇÃO  QUE  OBJETIVA  A  DECLARAÇÃO  DE
ABUSIVIDADE DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS,
DA COBRANÇA DE IMPOSTOS, E DAS TARIFAS
DE  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  E  SERVIÇO
CORRESPONDENTE  NÃO  BANCÁRIO.
PROCEDÊNCIA QUANTO  À  DECLARAÇÃO  DE
ABUSIVIDADE  DAS  TARIFAS.  APELO  DO  RÉU.
TARIFAS  DE  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  E
SERVIÇO  CORRESPONDENTE  NÃO
BANCÁRIO. COBRANÇA ABUSIVA.  ART. 51, IV, DO

CDC.  PRECEDENTES  DESTE  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  DEVOLUÇÃO  QUE  SE  IMPÕE.
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DESPROVIMENTO.  A  cobrança  das  tarifas
denominadas de serviços de terceiros e de serviços
correspondente  não  bancários,  são  ilegais  na
medida  em  que  já  englobam  o  próprio  negócio
empreendido  pelo  banco,  não  devendo  tais
encargos  serem  transferidos  ao  consumidor.
Precedentes  deste  tribunal  de  justiça.  (TJPB;  APL
0000672-34.2010.815.0561;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da
Fonseca Oliveira; DJPB 02/09/2015; Pág. 29) - negritei.

Assim,  entendo  pela  ilegalidade  da  cobrança  das
tarifas administrativas, a saber, Serviços de Terceiros e Registro de Contrato.

Avançando, cumpre  examinar  a  possibilidade  de
devolução, em dobro, do valor indevidamente pago pela promovente, ressaltando,
desde  logo,  não  prosperar  a  pretensão  em  pauta,  por  não  vislumbrar  má-fé  da
instituição  financeira,  requisito  imprescindível  nos  termos  da  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça,  a ensejar a aplicação do parágrafo único do art. 42, do
Código de Defesa do Consumidor.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
AGRAVO  NO  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.
NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.
INOCORRÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS
E  INTERPRETAÇÃO  CONTRATUAL.
IMPOSSIBILIDADE.  CAPITALIZAÇÃO.
LEGALIDADE.  DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO.
DESCABIMENTO.(...) 3.- A capitalização dos juros é
admissível  quando  pactuada  e  desde  que  haja
legislação específica que a autorize. Assim, permite-
se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas
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de crédito rural, comercial e industrial (Decreto-Lei
n.  167/67  e  Decreto-Lei  n.  413/69),  bem  como  nas
demais  operações  realizadas  pelas  instituições
financeiras  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional,  desde  que  celebradas  a  partir  da
publicação  da  Medida  Provisória  n.  1.963-17
(31.3.00).  4.-  A  jurisprudência  deste  Tribunal  é
assente no sentido de a determinação de devolução
em dobro dos valores pagos a maio, só é cabível em
caso  de  demonstrada  má-fé,  o  que  não  foi
comprovado  na  hipótese  dos  autos. 5.-  Agravo
Regimental  improvido.(STJ  -  AgRg  no  AREsp
520353 / RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma,
Data  do  Julgamento  05/08/2014,  DJe  02/09/2014)  –
negritei.

Sendo assim, entendo por bem reformar a decisão de
primeiro grau, para determinar a devolução na forma simples dos valores pagos a
maior.  

À  luz  dessas  considerações,  vê-se  que  a  sentença
deve  ser  reformada,  para  declarar  ilegal  a  cobrança  do  encargo  administrativo
denominado  Registro  de  Contrato,  bem  como para  determinar  a  devolução  na
forma simples dos valores pagos a maior.

Por fim, impende acrescentar ser permitido ao relator
julgar monocraticamente recurso, nas hipóteses do art. 557, do Código de Processo
Civil.

Ante o  exposto,  com esteio  no  art.  557,  §  1º-A,  do
Estatuto  de  Processo  Civil,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  A  AMBOS  OS
RECURSOS, para declarar ilegal a cobrança do encargo administrativo denominado
Registro  de  Contrato,  bem como  determinar  a  devolução  na  forma simples  dos
valores pagos a maior.

Por  conseguinte,  em  razão  da  modificação  da
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sentença,  condeno  a  parte  ré  ao  pagamento  das  custas  processuais  e  honorários
advocatícios, os quais arbitro no patamar de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais),
com arrimo no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

P. I.

João Pessoa, 27 de janeiro de 2016.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
             Desembargador
                                    Relator
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